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BOM JARDIM 
Es LtDo DO NIARAN iÃo 

PREFEI 11: RA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: Ob.229.(475 .1)0(4I 72 

Gabinete CI. vI 

~0r  n .11 2021 -GL3 (URRA 1 A 

Ront Jardim iNI.‘ 	L. 	11 , , j, 

Portari.: a' 21 29214113. publicada na edição '621 	11 de laneir. , 	2' 	• hl! 
" ! " 111-.1 1 , :o  di; Bom Jardim. Estado do N1aranItão. tem pela pzet,eare. por iar-,,$ 

•t • • -;!• ■ 	:et. ; eçáo: 

Onde se 

Vt. 1' - enlear N1ARC0S SUEI-DER DE OLIVEIRA SII.• A. KG n" 317N , ) - (,, 
( PE a-  037371.941-81. para ocupar o cargo de prox ¡Melai m ( mi-.3i k \ 	•••••I IR 

I.( NI( O, na SI kt+ I .  ARI A MUNICIPAL DE CON ROLE IN l'ERN() park- 	.,• 
do Poder Executi, o de Bom Jardim. Estado do NelarsinItzra. 	 I 

Leia -se: 

.\L!.. Nomear NILARCOS SUELBER DE ()LIN. EIRA SILVA. RG n" 31789"n. 
It 	IlY.37I.94I-8I, para ocupar o earec de provimento em ComiNão de CONTADOR. 

• ; i<1. MUNICIPAL. 1/1, FINANÇAS. parte da Estrutura Aditimistrat 	i'. 
• ,te13,nn jardnu. Istudo do MdrinItão. 

it BLIQU E-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-ST. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, aos 25 dias do t»és de 
j:inciro lie 2021. 

• 1 

/i411.,t,,./ii,)-  

(HRISTIANNE 1)P:A AU O VAR.:VO 
Prefeita Municipal 

Peds, \iam:OW:12105. SN. Bom Jardim - Maranhão - Btx.-;11- 	I' (15 -1Nit-01111 
t )11‘ !dona lia:11:11W° 098 9921) Sitto: x%‘ ■, ,,x.boatjardint.mj, 	br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
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Portaria n° 21/2021 -GB 

Bom Jardim (MA), 11 de janeiro de 2021 

A PREFEITA IhR3NICIPAL DE. _pom ~et, Estado do Maranhão. 
CHRISTIAPNE DE ARA11110 VARÃO, no insoÀi suas atribuieklesrlegais que lhe confere a Lei 
Orgânica do NALmicápio de Bom JaglimtA, ' 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear MARCOS.SUELIBER -I1E OLIVEIRA S/LVA, RG n°3178916, 
CPF n° 037.371.941411~ ~74 ....~,de„prOznento..  . em .Ctimitsão de ASSESSOR 
TÉCNICO, na SECRETARIA .,MUNICTIPArtkir~:INTERNO, parte da Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo; de-Bom -Jahlim, Estado Aulkeilaranhão, conforme Lei Municipal 
n°660/2017, 

Art. 2°- Esta Portaria entra em :!;sigor na data -de soa publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISIIRL-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim", entado de ~hão, aos 11 dias do mês de 
janeiro de 2021. 	") 

CHRISTIANIU ileARAtio VARÃO 
frercita ~al 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim_ma.gov.br 


